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LEI N° 7.342, DE 30 DE MARÇO DE 2023 

Denomina nome Mercado Municipal São Sebastião, que 

especifica e dá outras providências 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO VERDE-GO APROVA E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. l Fica denominado como "Mercado Municipal São Sebastião", o Mercado 

Municipal que será construído na Avenida JK, Bairro Conjunto Morada do Sol. 

Art. 20  A presente lei entrará em vigência na data de sua publicação, revogando-se 

possíveis disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito de Rio Verde, aos 30 dias do mês de março de 2023. 

Registrado e publicado no placar 
dos atos oficiais da Prefeitura. 
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